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    Estado de Mato Grosso

    Prefeitura Municipal de Marcelândia

    CNPJ: 03.238.987/0001-75



DECRETO Nº. 023/2013.

                                         DATA: 14/02/2013.

                                       SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE LEVANTAMENTO E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO EMPENHADOS ATÉ 31/12/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

   
  Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo descritos, para comporem a Comissão Especial de Levantamento e reconhecimento de dívida de restos a pagar empenhados e não empenhados das gestões anteriores. 

                      Art. 2º - A Comissão terá a responsabilidade de realizar inspeção em Notas Fiscais e/ou serviços prestados empenhados e não empenhados nas gestões anteriores considerados como restos a pagar sem a disponibilidade financeira efetiva para seu pagamento em 31/12/2012, a fim de apurar a liquidez das despesas.  

 
Art. 3º - A Comissão terá a seguinte composição:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura Desporto e Lazer
Sonia Martinis

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Dorilane Gaúna Rodrigues 

Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania
Joselina Bueno Barbosa dos Santos 
Secretaria Municipal de Agricultura Indústria e Comércio
Duani Carmo Costa Baptista
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Adriana Cristina Machado Blanc
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Alcindo Pinto Rodrigues Neto 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos

Adriana Cristina Machado Blanc 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Transportes Urbanos 

Tania Regina Ricci
Secretaria Municipal de Administração Distrital
Gislaine Prudenciano da Silva Moraes

Art. 4º - Os trabalhos da referida Comissão serão acompanhados pela Assessoria Jurídica Municipal, pelo Contador e pelo Controlador Interno do Município.


Art. 5º - A Comissão terá o prazo máximo de 30 dias para emitir relatório das constatações, relacionando todos os credores.


§ 1° - O prazo estipulado no art. acima será a partir da data da primeira reunião que deverá acontecer em até 10 dias após a publicação do presente Decreto.


Art. 6º - Os métodos de trabalho a serem realizados ficarão a critério da Comissão que se organizará de maneira a assegurar o efetivo levantamento.


Art. 7º - Assim que nomeada, a Comissão se reunirá para determinar os trabalhos e eleger um Presidente e um Secretário, registrando os trabalhos em ata.


Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2013.



ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

                                          Prefeito Municipal
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